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Farocer jurídico no 16/2024

lnteres§ado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Contratação direta - Dispensa de Valor

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LrcrTAÇÃo. CoNTRATAÇÂO DIRETA.
DTSPENSA POR VALOR. RESTRIÇAO A
MICROEMPRESA E ÉMPRESA DE
PEOUENO PORTE. POSSIBILIDADE.

RELÀTÓRIO

1. Trata-se de proeedimento administrativo que objetiva a compra de

placas para veículos.

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise diante da exigência

do inciso lll do art. 72 da Lei no 14.13312421 .

ÂNÁLI§E JURíDICA

3. A Lei no 14.13312021 elenca no art. 75 a possibilidade de contratação

direta sem a deflagração de procedimento licitatório, considerado o valor da

contrataÇáo

4. Nota-se que o valor do serviço a ser contratado não suplanta o limite

estabelecido no incigo ll do art. 75 da Lei no 14.133120211, o que íaculta ao

gestor a realizaçáo de licitaçáo.

5. No que se refere aos requisitos da contratação direta, os processos de

dispensa de licitação devem ser formalizados com os elementos exigidos no

arl.72 da Lei Federal no 14.133t2021, regulamentado no âmbito da Câmara

Municipal de Pitanga pela Resolução da Mesa Diretora no 5120232.

'Arl. 75. É dispensáv€l a licitaçáo
ll - para contÍatação que envolva valores infariores a RS 50.OOO,0O (einquênta mil reais), no caso de

outros sêrviços e compras; [R$ 59.906,02, atualizado pelo Decreto n" 11.871120231
um dispositivo2 Aíim de evitaÍ rêpetiçÕes desn€cessárias, quando houver reÍêrência neste pa

normativo sem previsão exPÍessa do diploma normativo, deve ser entendid com

§\\rr0

0
*

Resoluçâo da Mesa DiretoÍâ no 5, dê 1o de março dê 2023
\c

$Bntont"
a

!) ç!5ír.It,
DE PITAN



cÂrunnA MUNIcIPAL DE PITANGA
Ruâ visconde de Guãrôpuava, 311
Cantro ÂdminirLrãtlvo 2B do Jrnclm
rílvw,pitânqq.pl lÇq,br

Fone/Fàx (421 3646-3443 - Cx. Postôl 106
CEP 85.200-0ri0 - Pltanira . Parâná

(?ma.a@Pitâno,! Êr lÊõ.!.!l

3 Art. 9S. O instrumento d€ contrato e obrigâtório, ealvo nas saguinies hipóteses, em (ue a Administra-
ção poderá subgtituí-lo por outro instrumênlo hábil, como câía-contrato, nota dê empenho de despesâ,
autorizagão de comprâ ou ordem dê execuÉo dê sorviço:
l- dispensa de licitação em razão dê valor. _/
4 Art.47. Nas contíataçóes públicas da administraçáo direta e indireta, autáÍquica e fundaci
federal, estadual e municipal, deverá seÍ concedido tratamenlo diferencia plificado as
microemprêsas e empresas de pequeno porte objetivando a promoçâo do d en rco
ê soci.l no âmbito municipâl e regionet, a amptirçÕo da eÍioiência des potit$lrfi!í
hoYeçes lô6nológiee. P
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6, Q eapuÍ do art, 2o da aludida resolução dispÕe:

AÍt. 20 O pÍocedimento de contrataçáo direte, que compreende os casos de inexigibilidade
e dê dispensa de licitaçâo, dêverá ser instruído na seguinte ordêm:
| - documento de formolizaçáo de demande com a justiÍicativa para a contratagão, t€rmo
dê referôn€ia, projêto bá8ico ou proiato êxêoutivo ê, se Íor o caBo, oêtudo t*eniBo
Êíeliminar ê análieê dê riscos:
ll - êstimaliva de dêspesa:
lll ' dBrnonstraçâo dá comp8tibilidf,de da p'ov;s5o dê reEursos ôrçsmenlários êom o
compromiBso â sôr ássumidÕi
lV - minulg do contrato, se for o Çqsoi
V - parà6êrês !éÊnicos, sB for o êa86. quà demon8lrem o atendimênto dos Íequisitos
exigidos:
Vl - râzão dê escolhê do contratâda 6.,ustiÍioâtivâ de prêÇo;
Vll - comprovação de quê ô contratado prêenchê os requBitos de hâbilitaçâo I
quâliÍicáçâo mínima necessáriasi
Vlll - párêêâr iurídieo émitido pâlâ Pro6uràdoriâ 1.,êgi§letivá, dispen§âdo nâ hipótesê dÊ
pãrecêr rêíarene iãl;
lX - autoÍi?aÇêô pêlá âutóridaq,e cômpêlentê.

7. Quanto à justificativa do prêço, consta dos autos pesquisa realizada

pelo departamento de administração.

B. O Departamento de Contabilidade e Finanças indicou haver

disponibilidadc orçamontária para contrataçâo (art. 20, lll), conforme inÍormeçâo

contábil constante nos autos.

9. Nos termos do inciso I do art. 95 da Lei no 14.133120213, a elaboraçâo

de instrumento dê contrato é diepensável, sendo poesível sua substituiÇão par

nota de empenho.

10. Ainda, observa-se gue â intençáo do gestor é restringir o certâme à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme

permite o arl. 47 combinado com o inciso V do art. 49, ambos da Lei

eomplementar no 12312Q064. Trata-Be de medida que vai ao encontro do que
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preconiza a Constituiçâo Federal em seu arl. 17Q, inciso lX5 e o art. 40 da Lei

no 14j33,2A216.

É o Barecer,

Fitanga, 20 de março de ?024.
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FEráorafo úhieo. No qrc diE Íespoito às compràs públiêes, snquânto àâo EôbÍovisÍ lsgislegáo ê3tedual,
municipal ou regulam6nto específico de cada órgâo.mais favorável à microempresa e êmprêsa de
pequêno porte, aplica-§e a legislação fedBrel.
Art. 48. Para o cumpriinenlo do disposto no ert. 47 dssta Lei Complêlnenter, a administragão públice.
I - deverá realizar proce6so licitatório destinado exôlusivamente à participação de microempresas e
empresas dê pequeno porte nos itens dê contrataçâo cujo valor sêia de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reeis);
AÍt. 49. Não se aplica o dispo8to nos aÍts. 47 6 48 d98ta Lei Complementar:
lV - a !çilagãqÍol-dj§pg!Éy§! ou inexigívsl, no§ têrmos do6 arts. 24 6 25 dâ Lêi no 8.666, dc 2í dô
junho de 1993, excetuandp-se as disoensas tratede8 Delos incisos I ê ll do art. 24 da mesma Lei, nas
quals a compra dêvêrá ser Íeita proferencialmônte de microêmPresas ê empresas de pequeno porte'
aplicando-§e o disposto no inciso I do art. 48. lgriíeil
Ob§.: Os aÍt. 24 citado conesponde ao átual art, 75 da Lei no 14.í33/2021.
s Art. 170. A ordêm econôiÍ'tica, fundada na valorização do trabalho humano ê na livre iniciativa, tem
por fim assegurar a lodos existência digna, conÍoÍmB os ditames da ju8tiça social, obsêrvados oB

seguintes princípio6:
lX - tratamento íavorecido para aa empÍera6 da pequeno porte constituídaÊ sob as leia brasilêira8

ê que tenham sua sede ê administraçâo no País. [griíoll
6 Art. a" Aplicam-se às licitaçÕês e contratos disciplinados por esta Lei as disposiçóes constantes

dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n0 123, de 14 de dezêmbro de 2006.
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12. Ante o exposto, opina-se pela poesibllldade dê contratação direta, 3e

assim entender conveniente e oportuno o ge6tor, devendo ser cumpridos os

demais requisitos legais para publicidade do feito.


